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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO NDE – NÚCLEO DOCENTE 1 

ESTRUTURANTE DO CURSO DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 2 

PÚBLICA. Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às quinze horas e 3 

dez minutos na Coordenação do Curso de Administração Pública EAD, Casa de apoio – 4 

Campus Mucuri, iniciou-se a quinta reunião ordinária do NDE – Núcleo Docente Estruturante 5 

do Curso de Bacharelado em Administração Pública à distância da UFVJM com a presença dos 6 

professores Adriana Aparecida da Conceição Santos Sá, Marcos Valério Martins Soares, 7 

Naldeir dos Santos Vieira e Simão Pereira da Silva. O professor Daniel Moraes Santos 8 

justificou sua ausência. A coordenadora do curso, professora Adriana Aparecida da Conceição 9 

Santos Sá iniciou a reunião dando boas-vindas a todos os presentes e lembrando a todos que 10 

foram designados pela Portaria n° 3296 do dia 14 de dezembro de 2018. Em seguida leu a pauta 11 

da Reunião: (1) PPC e Disciplinas Seminário Temáticos IV, V, VI e VII; (2) Defesas de TCC. 12 

(1) PPC e Disciplinas Seminários Temáticos IV, V, VI e VII: Dando sequência, a professora 13 

Adriana falou aos presentes da necessidade de reestruturação do Projeto Pedagógico do Curso 14 

de Bacharelado em Administração Pública na Modalidade a Distância, para a inclusão das 15 

mudanças ocorridas nas disciplinas de Seminários Temáticos, que tiveram sua estrutura 16 

modificada na 16° Reunião do Colegiado do Curso, ocorrida no dia 04 de agosto de 2016, mas 17 

até o momento foram inseridas no PPC do curso. Após discussões dos presentes sobre o ponto 18 

apresentado, ficou-se decidido que será discutido na próxima reunião do NDE, visto que a 19 

discussão é extensa, sendo necessário um tempo mais para apreciação. (2) Defesas de TCC: 20 

Quanto à defesa do TCC foi discutido a possibilidade da substituição dos mesmos pela 21 

publicação de artigos, após ampla discussão sobre critérios, prazo e a forma de comprovação, 22 

ficou definido a necessidade de uma consulta à PROGRAD para esclarecer a possibilidade uma 23 

vez que não essa previsão no regimento de cursos. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 24 

presente ata que após lida e aprovada por todos, será assinada pela presidente do Colegiado. 25 

Teófilo Otoni, primeiro de abril de dois mil e dezenove. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. 26 

*O original encontra-se devidamente assinado e arquivado na coordenação do curso de Administração Pública. 


